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CONVÊNIO N.» 001/2014

^ ^ S A N T O
AMIGOS DOS E X C E P a ^ ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PATRULHA:APAE ' ^^^ SANTO ANTÔNIO DA

ANTÔNIO DA P A T R U ^ DE PAIS E A M i S S s DOS E X ^

condições: " N V E N I A D A , firmann o presente convênio m e d S t e a s ^ u S ® o l S r e

C L Á U S U L A P R I M E I R A - D o Objelo

- í n i m a de ( . e z e , Prons.onais n a ™ ^ d í e S í o Z S í ^

Justificativa

C U U S U U TERCEIRA - Das Obr igações «a Conven lada

^ r observada as

56 torne

UUÜ. RS - E-mail: contato@pmáap.com.br



NORRR-R, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

em caso de ao CONVENENTE.

tendo 0 Convenente qua tau^ r^ re í j oS^^^^^^^ alimentação, fica a critério da Conveniada, não
municipal que ampare responsabilidade com seu fornecimento, uma vez que não há legislação

responsabilidade da C O N V E N I A D r ' ^ a f r S ^ pagamento de seguro obrigatório f icam sob a 
relacionada. ^"«xv tN iADA. não recaindo sobre o CONVENENTE, qualquer despesa

3.9 - O pagamento de diárias e horas extras ficará a cargo da CONVENIADA.

CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações do Convenente

Deficiência com a t e n d í í n l n t o ^ n 1 ® L l ? i f atendimento as pessoas com
abaixo: Educação Especial Pica-Pau Amarelo, conforme relação

2 ^^ ' Suplementar de Trabalho

7 ' M Suplementar de Trabalho

8 : M S Fe rnand í '^^^ 'me Suplementar de Trabalho
9 - - suplementar de Trabalho

10 - Sandra Silva da Luz

í 2 : T a t i a n " '^ÍZs^of^T^'''' 

13- Tatiana dbs Reis Fogaça - Regime Suplementar de Trabalho

sociais, adicionais e anu^ 'qu lTse r^ idTcS j Ido^^^^^^^^^ " remuneração e os encargos
segundo o Plano de Carreira deste K c S r s e m a i « « S ^ f H " adquiridos,
vínculo de natureza trabalhista ou f u n c i o n ^ ^ o m r c O N V E M ^ ^
horas extras. funcionai com a CONVENIADA, excluído o pagamento de diárias e 

visitas a instituição p r o t V e n t e 1 ' ' l m i r r S h n " ^ ' I ° ® semestralmente
Observado, sendo que os m e s m o s ^ e v e r l o se? l ' deverá constar descrito o 
devidamente assinados e d a t a d o r apresentados à Secretaria da Educação, estando

NUNES, como fiscal do p l ^ e n t e convô^^^^^ ° EDUARDO SANTANNA
deverá emitirosrelatóriolconformr^^^^^^^^^^^^^

C U U S U L A SEXTA - Da Vigência
O presente convênio vigorará pelo período de 03 de fevereiro a 31 de dezembrodo corrente ano.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Publicação
O presente convênio será publicado na Imprensa Oficial do M u r i c ^ í ^ e será

362-8550
3ap.com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA
condição para sua eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - Do Foro

para único c o m p e t e n t e f a S ^ ã n " ; ! ! " ' ^ ' ^ ^ ? ° ^ ^ ^ ^ " t o Antônio da Patrulha.M unico competente â apreciação de eventuais controvérsias decorrentes deste Convênio.

Vias d e igual teor e form'a. ' n a ^ r e i n S T e Í Z ^ s Z u n Í T ' ~ 

Santo Antônio da Patrulha de 2014.

A S S O C I A D O ü b HAíS t AMIGOS DOS ' ' EXCEPCIONAIS DE SANTOANTÔNIO DA PATRULHA - APAE.
CONVENIADA

TESTEMUNHAS:

Responsável pe l ^ i sca l i zação :

dARDO SANTANNA NUNES



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO N.° 001/2014

Por este instrumento fica aditado o Convênio anteriormente celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CGC/MF n.° 88.814.199/0001-32, com sede na Av. Borges de Medeiros, n.° 456, em Santo Antônio da
Patrulha/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO ROBERTO BIER, brasileiro,
divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n.° 268.954.710-49, portador da C.l. n.° 1011032032, residente e 
domiciliado na Av. Borges de Medeiros, n.° 704, neste Município, doravante denominado CONVENENTE
e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA -
APAE, com sede na Rua Marcolino de Carli, n.° 396, neste Município, inscrita no CNPJ sob o n.°
89.834.352/0001-56, neste ato representada por sua presidenta, Sra. SILVIA REGINA RAMOS
BITENCOURT, portadora da C.l. n.° 7030760677 - SSP, inscrita no CPF/MF sob o n.° 455.668.280-00,
residente e domiciliada na Rua Dídimo Benfica Terres, n.° 195, neste Município, doravante denominada
CONVENIADA, firmam o presente convênio mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Quarta do Convênio originário fica alterada,
passando de 13 para 14 a Cedência de profissionais na área de educação com habilitação mínima de
Magistério, para efetuar atendimento as pessoas com Deficiência com atendimento na Escola de
Educação Especial Pica-Pau Amarelo, ficando inclusa a professora:

14- Samanda Santos de Oliveira - Regime Suplementar de Trabalho

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente inclusão será vigente a partir de 16 de abril
de 2014.

CLAUSULA TERCEIRA - As demais Cláusulas e condições do convênio
originário permanecem inalteradas, incorporando-se este aditivo ao mesmo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença de duas testeiT^nhas.

Santo Antônio da Patryma,i7íí'

. J 

h \ I de 2014.

PAULO ROBERTO BIER.
Prefeito Mun
CONVENE

J

r
cipal
TE

ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO
ANTÔNIO DA PATRULHA^ÁPAE.

CONVE
TESTEMUNHAS:

Nomè^V Nome
CPF

Responsáyel pela^fisc^jização:

MI^^íJ/vJÍ) i / j i / É M í
^i/ÜIS EDUARDO SANTÀNNA NUNÉS'
•'CPF
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